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EDITAL DE PREGÃO N' OO5I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383.37312022
TERMO DE CONTRATO NO 383.373.0112022
MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMBNTO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INTORMÁTICA, DESTINADO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO _ MA

TERMO DE CONTRATO

01- DAS PARTES

l.l - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - inscrita no CNPJ n' 01.612.338/0001-67, com
endereço na Rua São José, no477, Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato

representada pela Secretária de Administração a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa,

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n' 040L74772010-3 SSP/MA, inscrito no

CPF sob o n 045.725.553-62, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado,
simplesmente, CONTRATANTE ;

1.2- COMPUTEX INFORMATICA LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n" 04.097.715/0001-65, localizada na Avenida Presidente Medici, no 2640, Centro - São João

dos Patos - MA. Neste ato representada pelo Sr. Antônio Orione Coôlho de Sousa, CPF no

751.893.053-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

02- DO SUPORTE LEGAL
2.1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal n' 10.520102

subsidiariamente pelo Decreto n' 01212020, de 20 de Novembro de 2020, subsidiariamente

com a Lei Federal n".8.666/94 e ainda Lei Complementar n'12312006 e Licitação PREGÃO

ELETRONICO N' 00512022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO- Processo Administrativo n' 383.37312022 e

convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas norÍnas inerentes à matéria e ainda

no dito certame.

03- DO OBJETO

3.I-coNSTrruI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO - MA, destinado as secretarias municipais de Sucupira do Riachão- MA, em

conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e Proposta de Preços da Licitante;

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000' CNPJ: 0 1.6 I 2.338/000 l -67

Fone/fax: (99) 3 553-l 098/l 0 I 9
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3.2- Para a execução do objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA obedecer as instruções e

orientagões do setor da Secretaria Municipal de Administração, para o fiel cumprimento ora
contratados.

04. DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1- Os fornecimentos serão feitos em conformidade com os termos da Licitação, Pregão Eletrônico no

00512022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de execução indireta sob o regime de

BMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIII,
alínea "a" da Lei no 8.666193.

05- DO FATO GERADOR CONTRATUAL
5.1- O presente Instrumento Contratual loi hrmado em deconência do Despacho Homologatório e

Adjudicatório pela Secretríria Municipal, concemente à Licitação instaurada na modalidade

Pregão Eletrônico no 005/2022- Processo Administrativo n' 383.3731202212022 e de

conformidade com os ditames da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores,

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotagão OrçamentriLria:

04.01 - Secretaria Municinal de Administra câoGeral.
04.122.0002.2013.00 00 - Manut. e Func. da Secretaria de Administracão Geralr

4.4.90,52.00 - EouiDamentos e Material Permanente.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

08- PRAZO:
8.1-O PRAZO de vigência do presente contrato será de até 3111212022, com início na data da

assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos

termos estabelecidos pela Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores;

8.2- O prazo para início dos fomecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de

Fomecimentos:

8,3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação mantida

às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilibrio econômico-

financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

b) Superveniência de fatô excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por

Administração;

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l 612.338/0001-67

Fone/fà{: (99) 3553-1098/l0l I
E-mail: prefêiturâsucupirâdoriachxo@gmoil.com

ordem e no interesse

06- DO VALOR
6.1-0 VALOR GLOBAL, para o Fomecimento dos objetos, para Secretaria Municipal de

AdministraÇão, objeto deste Contrato no valor de R$ 62.435,00 (SESSENTA E DOIS MIL'
QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).
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d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

Í) Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
9.1- Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE;
9.2- Os pagamentos serão realizados conforme a execução dos fornecimentos, em até 05 (cinco)

dias contados da data de emissão da nota fiscal (DANFE), condicionados a Ordem de

Fornecimento devidamente atestados pelo setor competente.

10. DO REAJUSTAMENTO
10.1- Os preços dos objetos em referência serão fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste

Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à matéria,

ressalvados os casos estipulados neste contrato;

10.2- No caso de pronogação do Contrato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes,

nunca contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

11- DAS PENALIDADES
ll.l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato,frcará a CONTRATADA sujeita às

seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a prévia defesa:

I1.1.1- Advertência;

ll.l.2- Multas;

11.1.3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de 08 (oito) meses;

ll.l.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem

os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

CONTRATANTE.
12. MULTAS
12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações

que o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:

(a Por dia que exceder o prazo de entrega do material, 0,01ol0 (um centésimo pôr cento) do valor

atualizado do contrato;

b) Multas variáveis de lYo (um por cento) do valor atualizado do contrato:

b.1) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo com Cronograma;

b.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as norÍnas,

instruções e especificações;

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.61 2.338t000t-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/l 0l 9

E-mail : prefeitu rasucupiradoriachao@gmail.com
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12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:

12.1.3- A CONTRATADA terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da

penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;

12.1.4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

nas condições do Art. 109, Inciso I, alínea "fl' da Lei n'8.666193.

13- DA RESCISÀO
13.1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVII do Art. 78 da Lei no 8.666193,

atualizada pela Lei n" 8.883/94;

13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que

haja conveniência para o CONTRATANTE;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666193;

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

14. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l4.l- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei

8666/93 e alterações, de comum acordo entre as paÍtes e somente mediante aditivo contratual e,

em especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRÁTANTE:

a) euando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus

objetivos;

b) euando necessaria a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n." 8.666193;

4,1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem os materiais, em até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conlrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando oconidas após a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o

caso;

14.1.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da coNTRATADA' a

C0NTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio econômico-financeiro

inicial, nos termos preceituados pelo § 6" do Art. 65 da Lei Federal n" 8.666193;

14.1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificação de quantitativos previstos, revis

de preços bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio financeiro' s

. N'479, Centro " CEP: 65668-0 0O - CNPJr 0l.612.338/0001-67

Fone/fa.\: (99) 3553- I 098/l 0l 9

a

Rua São José

E-mail: prefeitura§ücupirâdoriac hao@gmâil.com

fo AS



@
SUClJPIRA
EDFT/ACI{AO
Adminlstrondo poro o povo

pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida

no artigo 65 e seus incisos e parágrafos daLei 8.666/93.

15- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA

l5.l- O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo

obrigações da CONTRATADA:

)a Executar os serviços, objeto do presente Contrato, com absoluta diligencia e perfeição;

A CONTRATADA é obrigada a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

inóorreções resultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual;

b)

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

15,2- Os àcréscimos, supressões ou modificações que incorram os fornecimentos complementares ou

extraordinários, iespeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações

unilateral do Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do

recebimento do objeto ora contratado;

15.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiíLrio, fiscais e comerciais,

resultantes da execução deste Contrato;

lS.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos

Fornecimentos objeto deste Contrato;

1S.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fomecimentos de acordo com o Anexo,

com acompaúamento através dos seus Secretarios, que se encaÍregará de repassar as orientações

para a realizaçáo do mesmo ;

16.DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
16.l- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas neste

Instrumento;
16.2-Fica a Secretária de Administração, responsável pelo acompaúamento da execução objeto deste

Instrumento Contratual;

16,3- Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei;

16.4- Fomecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessários ao bom e fiel

cumprimento do objeto deste Contrato;

16.5- Notificar a GoNTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos

serviços prestados e andamento.

17- DA VINCULAÇAO
17.1- O presente Contrato vincula-se ao Processo

Eletrônico n' 00512022, e seus anexos, bem

certame.

Administrativo n' 383.37312022 - Pregã

Rua São José, N'479, Centro - CEP 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67

Fone/fa.r: (99) 3553-l 098/l0l 9
E-mail: prefeitura§ucupiradoriachao@gmâil com

como a Proposta apres entada, vencedores
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18- Do DoMrcÍlro B pono
l8.l- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São João dos Patos, Estado do

Maraúão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro

por mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

I9. DA ASSINATURA
l9.f- E, por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições

estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal n"

8.666193, atualizada pela Lei n". 8.883/94, bem como as demais normas complementares,

assinando este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)

testemunhas.

Sucupira do Riachão/MA, 31 de maio de 2022.

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SUCUPIRA D ACHAO - MA

SECRETARIA MLTNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ n' 01.612.33810001'67

KLEVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF N' 045.725.553-62

CONTRATANTE

OMP o ATI A LTDA

CNPJ 04.097.71 5/0001-65

ANTÔNIO ORIONE COÊLHO DE SOUSA

cPF N'751.893.053-68
CONTRATADA

TESTEMT-NHAS:

Nome:

:1.? c &ru J-l {3 :}O-CPF: N"...

Nome

cpF : N" .d. t- 9.., ú./. l /. Ll.-'1.?".

Rua São José, N'4?9, Centro - CEP: 65 oOg-OOo - CNp.l, Ot.Otz.338/0001 -67

Fone/fa.t: (99) 3553-1098/l 0l 9

E-mail: prefeiturasucupiradoriâchâo@gmiil'com
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PREGÀO PRESENCIAL N' OO5/2022

COMPUTEX INFORMATICA LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'

04.097.715/0001-65, localizada na Avenida Presidente Medice, no 2640, Centro - São João dos Patos -
MA. Neste ato representada pelo sr. Antônio orione Coêlho de sousa, CPF n" 751.893'053-68.

. Pela presente ordem de fomecimento, autorizamos v.s.", o FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADO AS SECRETARJAS

MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, conforme Relatório de Apuração de Preços (anexo

[), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Sucupira do Riachão - MA'

objeto do Pregão Presencial N" 005/2022.

c!-L,t

CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

KLEVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF N'045.725.553-62
Contratante

S

Recebido em: Z4-L Og aOza-

ASS

Rua São José. No 4?9, Centro - CEPi 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67

Fone/fa\: (99) 3553-1098/1019
E-mai): preÍeiturâsucupiradoriâchao@gmail.com

ORDEM DE FORNECIMENTO

Sucupira do Riachão - MA, 3l de maio de 2022.

,L
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ANEXO I

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
LOTtr I - EQUIPAMENTOS / PEÇAS

ITEM ESPECIFICAÇAO TECNICA QUANT.
UN
D

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

l

AI]TOTRANSFORMADOR
Especifi cação: Autotransformador de

tensão com potência l000VA
220^t0.

3
TN
D

R$ 99,00 R$ 297,00

2

CABO USB l,5M Especificação:
Cabo USB A+B para impressoras,

compatível com USB 1.1 e 2.0.

6
LN
D

RS 13,00 R$ 78,00

3

DESKTOP PARA SERVTDOR
Especificação: Desktop para servidor
com core i3 de 3' geração com

3.33Ch2.8 GigabYes de memoria
DDR3, SSD-480 de armazenamento.

1
LTN

D
R$ 1.689.00 R$ IL823,00

4

ESTABILIZADOR 3()OVA

Especificação: transformador de

voltagem novo padrão 300Wats de

potência máxima.

4
LIN
D

R$ 175,00 R$ 700,00

5

ESTABILIZADOR I.OOOVA

Especificação: Conversor e

estabilizador de rede de alto
desempenho tensão I l0/220v.

3
UN
D

R$ 671 ,00 R$ 2.013,00

6

HD EXTERNO ITB USB
Especificação: Unidade de

Armazenamento móvel com 1000

Gigabytes de espago e conexão de

alta velocidade USB 3.0, também

compatível com USB I .l e 2.0.

2
LIN
D

R$ 4l 0,00 R$ 820,00

,7

PORTAS
8 portas

,) UN
D

R$ 83,00 R$ 166,00

lmpressora multifuncional
ECOTANK, copia, imPrime e

digitaliza com velocidade de

ressão de até 8PPM.lm

UN
D

R$ 1.425,00 R$ 7.125,00

t
Rua São Joú N" 479, centro - cEP 65668 -000 - CNPJ: 0l 612.338/0001-67

Fone/f&x: (99) 3553-1098/l0l 9

E-mailr preíeiturasucupiradoriachao@gmail.com

HUB SWITCH 8

especificações: Switch
l0/l 00 desktop.

8 5
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9

IMPRESSORA LASER
MONOCROMATICA
INFORMAÇÕES TECNICAS.
Velocidade de 42 pagina por minuto.
Placa de rede padrão. Memória de
265 MB padrão. lmpressão frente e

verso padrão. Ciclo mensal de 50.000
pagina mês, Alimentaçào de energia
120v. Bandeja para papel de 250

lolhas. Tipo de papel: A4 e ofício .

2
LTN

D
R$ 3.s4s,00 R$ 7.090,00

l0
MOUSE OPTICO USB
Especificação: Mouse com laser

óptico 600DPI e conexão USB 2.0.
l0 UN

D
R$ 13,00 R$ 130,00

1l

MONITOR LCD l9' Especificação:
Monitor de vídeo em LCD com
conexões VCA. HDMI e out com
frequência de 60Hz e suporte para até

3 2bits de cores.

7
UN
D

Rs 1,066,00 Rs 7.462.00

t2

NOBREAK 700VA Especificação:
Modulo transformador de voltagem
com bateria interna e saídas 115V,

com pico de 700 Wats e autonomia
de até l5 minutos.

2
UN
D

R$ 720,00 R$ 1.440,00

l3

NOBREAK l200VA Especificação:
Modulo transformador de voltagem
com bateria intema e saídas I l5V,
com pico de I 200 Wats e autonomia

de até 55 minutos.

2
UN
D

R$ 839,00 R$ r.678,00

l4 2
UN
D

Rs 3.965,00 Rs 7.930.00

t5

PEN DRIVE 8GB Especificação:
Unidade de armazenamento em flash

com capacidade para 08 (oito)
Gigaby,tes em dados, USB 2.0.

10
LIN
D

RS 380,00

l6 4
UN
D

R$ 93.00

Rua São José, N'479, Cenlro - CEP: 65668-000 - CNPJr 01.612.338/0001-67

Fone/far: (99) 3553- 1098/1019

E-mail I prefeiturasucupirsdorischao@gmail.com

NOTEBOOK I5,6' 4GB/SSD42O
Especificação: Notebook com tela de

LED de 15,5" processador core i3,
4Gb de memória Ram e SSD420 de

armazenâmento em [ID, Com
Windows 10.

R$ 38,00

PLACA DE R-EDE, Especificação:
Placa de rede 10/100/1000 MbPs,
Barramento PCI 32 bits, compatível

com Windows e Linux.

R$ 372,00
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R$ 750,005
LTN

D
R$ 150,0017

Roteador wireless 300MBPS e cabo

com funções acesso point, roteador e

WDS (ponte), frequência de

comunicação em 2. Ghz.

I.IN
D

R$ 3.950,00 R$ 3.950,00Ir8

SCANNER PROFISSIONAL
Especificação: Scanner profissional
de mesa - Máxima resolução
600X600DPI - Conexão USB
Compatibilidade: Microsoft
Windows - Profundidade de cores
48bits.

R$ 5 10,00l0 LIN
D

R$ 51,00

TECLADO USB Especificação:
Teclado com keypad numérico e no

padrão ABNT2 Brasileiro, função
multimídia e conexão USB 2.0.
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R$ 1.035,00J
I.IN
D

R$ 345,00

Roteador wireless, tecnologia WI-FI
5, 4 portas gigabit ethernet; lx WAN
e 3x LAN, Dual Band simultâneo em

2.4 GHz e 5 GHz, 4x antenas, até 40

di spositivos conectados.

20

RS 55.749,00VALOR TOTAL

LOTE II _ CARTUCHOS / TONNER'S / TINTAS

VALOR TOTALuN
D

VALOR UNITQUANT.ITEM ESPECIFICAÇÃO TECNICA

R$ 119,00 R$ 1.190,0010
LTN

D

Cartucho de tinta, original da

impressora modelo HP Photosmart
preto cartuchos ref. 662 XL
embalagem com 01 unidade de 12m1.

21

R$ 1.190,00l0 LIN
D

R$ 119,0022

Cartucho de tinta, original da

impressora modelo HP Photosmart
color cartuchos ref. 662 XL,
embalagem com 0l unidade de l2ml.

R$ I 18,00 R$ 1.416,0012
LIN
D./.J

Cilindro para impressora Brother
DR3442

R$ 210,00t0
LIN
D

R$ 21,0024
Refil de tinta de impressora EPson

ciano - 70m1,664

R$ 210,00t0
LIN
D

R$ 21,0025
Refil de tinta de impressora EPson

magen -70m1,664

R$ 210,0010
UN
D

R$ 2l,0026
Refil de tinta de impressora EPson

amarelo - 70m1, 664

R$ 34,00 R$ 340,0010
TIN
D27

Refil de tinta de impressora EPson

preto - 70m1,664

R$ 32,00 R$Xo,o2l0 UN
D28

Refil de tinta de impressora EPson

ciano - 65m1,544
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Refil de tinta de impressora Epson
magen - 65m1,544

10
LIN
D

R$ 30,00 R$ 300,00

Refil de tinta de impressora Epson
amarelo - 65m1,544

l0 LIN
D

R$ 33,00 R$ 330,0030

10
L]N
D

R$ 30,00 R$ 300,003l Refil de tinta de impressora Epson
preto - 65m1, 544

Cartucho de toner para impressora
Brother modelo TN3442 - original
8Ogramas - com capacidade paÍa
1.200 impressões.

10
LIN
D

R$ 67,00 R$ 670,0033

VALOR TOTAL RS 6.686,00

RS 62.435,00VALOR TOTAL GERAL

(SESSENTA E MIL, QUA E TRINTA E

$
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